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 INDICAÇÃO 2023 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências 
 para  viabilizar  a  “Secretaria  Municipal  de 
 Mobilidade  Urbana”  para  profissionalizar 
 equipe gestora do trânsito. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno  desta 

 egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo  Senhor 

 Prefeito  Municipal  providências  para  viabilizar  a  “Secretaria  Municipal  de 
 Mobilidade Urbana” para profissionalizar equipe gestora do trânsito. 

 Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 Justificação 

 Embora  seja  uma  demanda  que  é  conhecida  e  reivindicada  tanto  pela 

 população  como  por  esta  Casa  de  Leis,  onde  outros  Nobres  Edis  já 

 apresentaram  conteúdo  semelhante  à  esta  Proposição,  julgo  ser  relevante 

 registrar  novamente  esta  demanda,  principalmente  por  dois  motivos:  (1)  ela 

 ainda  não  foi  atendida  e  (2)  o  maior  número  de  proposições  apresentadas 

 nesta  Casa,  referem-se  à  problemas  de  mobilidade  urbana:  lombadas, 

 sistemas  semafóricos,  mudança  de  sentido  da  mão  das  vias,  estacionamentos, 

 rotatórias,  etc.  são  assuntos  reincidentes  que  precisam  ter  a  causa-raiz 

 resolvida,  e  a  solução  é  ter  uma  estrutura  competente  (formação, 
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 treinamento,  habilidade,  experiência,  qualificação)  para  estudar,  propor 

 ações,  acompanhar  os  resultados  e  melhorar/corrigir  sistematicamente  as 

 demandas de forma continuada e sistêmica. 

 Este  Parlamento  Municipal  já  aprovou  a  Lei  Complementar  69,  em  janeiro 

 de  2021  que,  entre  outras  ações,  criou  a  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade 
 Urbana  ,  que  entre  outras  funções,  prevê  o  Departamento  de  Trânsito  e 
 Infraestrutura  Viária  Urbana  ,  que  deve  ser  composta  por  Engenharia  de 

 Tráfego,  Gestão  do  Sistema  Viário,  Gerência  de  Manutenção  de  Infraestrutura 

 de  Mobilidade,  Gerência  de  Manutenção  de  Sinalização  Viária  e  outras 

 equipes que se fazem urgentes. 

 Sala das Sessões, em 23 de março de 2023. 
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